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RESOLUÇÃO Nº 296
DE 25 DE JULHO DE 1996

Ementa: Normatiza o exercício
das análise clínicas pelo farmacêu-
tico bioquímico.

O Conselho Federal de Farmácia, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pela alínea "g" , do artigo 6º, da lei 3.820, de 11 de novembro de 1960,

Considerando os termos do Decreto 202.377, de 08 de setembro de 1931, que esta-
belece que o exercício da profissão farmacêutica compreende as análises reclamadas pela
Clínica Médica;

Considerando que os termos do Decreto 85.878, de 07 de abril de 1981, que regula-
menta a privatividade da profissão farmacêutica.

RESOLVE:

Art. 1º - O Farmacêutico-bioquímico, devidamente registrado no Conselho Regio-
nal de Farmácia respectivo, poderá exercer a responsabilidade técnica de laboratório de
análises clínicas competindo-lhe realizar todos os exames reclamados pela clínica médica,
nos moldes da lei, inclusive, no campo de toxicologia, citopatologia, hemoterapia e biolo-
gia molecular.

Art. 2º - O Farmacêutico-bioquímico poderá exercer as funções e responsabilidades
de Diretor do Laboratório, Supervisor ou Técnico a que pertencer.

Art. 3º - O responsável técnico deverá datar e assinar os laudos realizados sob sua
responsabilidade, constando obrigatoriamente o seu registro profissional.

Art. 4º - Os laboratórios cuja direção técnica seja exercida por farmacêutico
bioquímico, terão seus laudos assinados pelos chefes dos setores, plantonistas ou substi-
tutos que deverão ser legalmente habilitados, quando em setores especializados.

Art. 5º - Os farmacêuticos bioquímicos poderão utilizar em seus laudos, rubricas
eletrônicas que deverão ser usadas sob proteção de senhas pois serão semelhantes às do
próprio punho, para efeitos legais.

Parágrafo Único - As assinaturas ou rubricas eletrônicas, previstas no artigo ante-
rior deverão ser sempre seguidas dos nomes completos e número do registro profissional
respectivo.

Art. 6º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de julho de 1996.

ARNALDO ZUBIOLI
Presidente


